
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI N° 823/2007

SÚMULA: "Denominas Ruas e Avenida no
Loteamento João Paulo II, e dá outras
providências" .

o Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Ficam denominadas as Ruas e Avenida do Residencial João Paulo
II, de conformidadecom o mapa em anexo, com as seguintes denominações:

• Avenida D - Avenida GovernadorDante Martins de Oliveira.

• RuaA - Rua das Rosas.

• Rua B - Rua Esperança.

• Rua C - Rua das Flores.

• Rua D - Rua CampoVerde.
• Rua E - Rua das Oliveiras.

• Rua F - Rua Nossa SenhoraAparecida.

• RuaG - Rua São Sebastião.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal
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